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PORTARIA N'OO5/2017
DE 05 DE JANEIRO DE 2017

"subordina a chefia dos Agenles de

Portaria do MuniciPio de

Itabaianinha à diretoria da Guqrds
Municipal e dó outras
proviüncias ".

o PREFEITo MUNICIPAL DE ITABAIANINIIA, Estado de

Sergipe, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as dihculdades havidas para o regisho de

presença e pâÍa o contÍole da jomada de trabalho desempeúada pelos Agentes de

Portaria e guardas municipais em razão das peculiaridades que envolvem o

desempenho da funçâo (locais diversos e tumos distintos);

RESOL\TE:

Art. l'- A chefia dos Agentes de Portaria é exercida pela Diretora
da Guarda Municipal.

Art. 2" - O registro da presença e controle da jomada é obrigatória
para todos os agentes de portaria e guardas municipais, inclusive aqueles com função
gratificada.

GABINETE DO PREFEITO
JANEIRO DE 2017.

Art. 3' - Esta Portaria entra em

M U NICI PAL DE

vigor na data de sua publicação.

ITÀBAIANINHA/SE, EM 05 DE

\
DÁN,

M unicipal
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